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A MESA DIRETORA DA CAMARA MUMCIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução:

Art. lo Fica acrescentado o parágrafo 3", ao artigo 126, do Regimento Intemo, com a seguinte redação:

"§ 30 Em caráíer extraordinário, poderão tomar assento no Plenbio, ao lado dos
Vereadores, os Vereadores Miins, dúontes as ,Sessôes em que forem realizadas as Sessôes
da Câmara Miim. "

Art. 2" O caput do artigo 199 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Caput - Á Secretaria Geral da Câmara, mediafie autorização expresso do Presidente,

fornecerá a qualquer pessoa, para defesa de direitos ou esclarecimentos de situações, no
prazo de l0 (dez) dicts úteis, certidões de aíos, contratos e decisões sob pena de
responsabilidade da ouloridade ou seryidor que negar ou retardar a sua expedição".

Art. 30 O Panígafo único do artigo 199 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Pmigrafo único. Se outro prazo não for marcado pelo Juiz, as requisições judiciais serão
atendidas no prazo de l0 (dez) dias úteis."

Art. 4o As despesas com a presente, correrão por contâ de dotação orçanentária prevista.

Art. 5' Esta Resolução entrará em vigor na datâ de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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RESoLUÇÃoN' oL tzozt

DISPÕE SOBRE A ALTERÂÇÃO DA REDAÇÃO Do CAPUT E Do PARIGRAFO ÚNICo, Do
ARTIGO I99 DO Rf,GIMf,NTO INTERNO, DA CÂMARA MT]NICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA
E DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS


